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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

PALÁCIO SAMITA PARREIRA DA SILVA
CNPJ: 33.000.662/0001-10

EMENDA MODIFICATIVA  Nº 027/2015 – AUTOR: VER. JOSÉ MARQUES F. DE SOUZA – PSDB E OUTROS

                                                             Art. 1º - O Projeto de Lei nº  765/2015 , passa a ter a seguinte redação em seu Art. 1º, parágrafo segundo:

                              Art. 1º - Para efeito do que dispõe o art. 100, parágrafos 3º e 4º, da Constituição Federal no âmbito da Fazenda Pública Municipal, serão considerados de pequeno valor os débitos ou obrigações consignados em precatório judicial que tenham valor do maior benefício do regime geral de previdência social.  

J U S T I F I C A T I V A       O R A L
                                                               Plenário das Deliberações, 14 de dezembro de 2015.
JOSÉ MARQUES F. DE SOUZA       LUCIANO NAPOLIS COSTA
Vereador – PSDB                           Vereador – PDT
MARCOS ALEXANDRE DA SILVA

VEREADOR - PP
             “Modifica a redação do Projeto de Lei nº


         765/2015,  em seu Art. 1º”.                                                             
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